
MUNICÍPIO DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N.º2.682, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO, POR TEMPO 
DETERMINADO, PARA O CARGO DE 
PROFESSOR MAPB (LÍNGUA INGLESA), 
EM CARÁTER EMERGENCIAL DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 

O Povo do Município de Piúma, por seus representantes lcgc1is, aprovou e o 
Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado, na fornw dctcrn1iné1da pela Lei nº. 
2.265, de 11 de junho de 2018, a contratar, para suprir nc'ccssicbdc tcrr1porária 
e emergencial de excepcional interesse público, servidorps para ocuparem 
função pública - ou estar no cadastro de rcscrvél no seguinte cargo da 
Secretaria Municipal de Educação: 

Obs: O cadastro de reserva fica limitado ao preenchimento das vag,b prl'L'Stdbelecidas nesta 
Lei, bem como por vacância em caso de aposentadoria ou falecimento dl' sl'rvidorcs efetivos 
ou rescisão de contratos por designação ternpor<Íria cm vigência, n,"i(i podl'11d<1 L'm nenhuma 
hipótese, aumentar os gastos com pessoal e encargos. 

(*)Referência de remuna_~açã()llº Padrão A - Nível lV. 

§1º. Os contratados em processo seletivo com base nesta lei scrc'io remunerados de acordo 
com os vencimentos correspondentes ao "padrão A" do nível dl) maior título apresentado 
no momento da contratação, conforme tabela de referência de rt'rnumTação do cargo de 
professor MAPB. 

§2°. A Comissão do Processo Seletivo, caso tenha dúvidcis qu<rntu ~i titulação apresentada 
o candidato/contratado fará a indicação do enquadrado llél rderênci<1 do título exigido 
corno requisito mínimo do nível IV, por um período de até l.J() (noventa) dicis, até que a 
documentação seja auditada, devendo ser realizado o pagc1rrH:'11lo rt'lrncltivo se constatada 
a regularidade da documentação. 
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Art. 2°. As contratações de que trata esta lei terão vigenci<:1 de até 11 (onze) 
mesesa partir da data da assinatura do contrato administrativo, limitado ao 
final do ano letivo, não podendo ser prorrogado. 

Art. 3°. Devido a urgência na contratação desta Lei o prazo de inscrição dos 
candidatos no Processo Seletivo será feito em no máxirno !()(eh.'/.) dias, e por 
ser on-line, poderá inclusive abranger o final de semanEi. 

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução destci lei serc'io atendidas por 
conta de dotação orçamentária própria, consignada à Sccrctéiria Municipal de 
Educação. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de u._ .....,....,,.,.ublicziçfl(), rL'vogadcis as dispo 
sições em contrários. 
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lEI N. 0 2.682, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPÕE ~OBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAÇAO, POR TEMPO DETERMif"ADO, 
PARA O CARGO DE P~OFESSOR MAPB (LINGUA 
INGLESA), EM CARATER l;MERGENCIAL DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO. 

O Povo do Município de Piúma, por seus 
representantes legais, aprovou e o Prefeito, em seu 
nome, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º· Fica o Poder Executivo autorizado, na 
forma determinada pela Lei nº. 2.265, de 11 de 
junho de 2018, a contratar, para suprir necessidade 
temporária e emergencial de excepcional interesse 
público, servidores para ocuparem função pública -
ou estar no cadastro de reserva - no seguinte cargo 
da Secretaria Municipal de Educação: 

DENOMINAÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 
DO CARGO SEMANAL MENSAL 
Professor MAPB 12+CR Até 25 horas/ R$3.191,11* + 
(Língua Inglesa) semanais auxílio alim. de 

R$560,00 

Obs:Ocadastrodereservaficalimitadoaopreenchimentodasvagas 
preestabelecidas nesta Lei, bem como por vacância em caso de 
aposentadoriaoufalecimentodeservidoresefetivosourescisãode 
contratospordesignaçãotemporáriaemvigência,nãopodendoem 
nenhuma hipótese,aumentarosgastos com pessoal e encargos. 
(*) Referência de remunaração no Padrão A - Nível IV. 

§1 º· Os contratados em processo seletivo com 
base nesta lei serão remunerados de acordo com 
os vencimentos correspondentes ao "padrão A" 
do nível do maior título apresentado no momento 
da contratação, conforme tabela de referência de 
remuneração do cargo de professor MAPB. 

§2°. A Comissão do Processo Seletivo, caso tenha 
dúvidas quanto à titulação apresentada o candidato/ 
contratado fará a indicação do enquadrado na 
referência do título exigido como requisito mínimo 
do nível IV, por um período de até 90 (noventa) dias, 
até que a documentação seja auditada, devendo ser 
realizado o pagamento retroativo se constatada a 
regularidade da documentação. 
J.'.rt. 2°. As contratações de que trata esta lei terão 
vigência de até 11 (onze) meses a partir da data 
da assinatura do contrato administrativo, limitado ao 
final do ano letivo, não podendo ser prorrogado. 

Art. 3°. Devido a urgência na contratação desta 
Lei o prazo de inscrição dos candidatos no Processo 
Seletivo será feito em no máximo 10 (dez) dias, e 
por ser on-line, poderá inclusive abranger o final de 
semana. 

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução 
desta lei serão atendidas por conta de dotação 
orçamentária própria, consignada à Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispo sições em contrários. 

Piúma/ES, 02 de dezembro de 2024. 

PAULO CELSO COLA PEREIRA 
Prefeito do Município de Piúma/ES 

Protocolo 1443692 

LEI N. 2.683, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE ASSISTENTE DE 
CRECHE, ,POR TEMPO DETERMINADO, PAR~ SUPRIR 
EM CARATER EMERGENCIAL E PROVISORIO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
O povo do Município de Piúma, por seus representantes 
legais, aprovou e o Prefeito, em seu nome, sanciona 
a seguinte lei: 
Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 
na forma determinada pela Lei nº 2.265, de 11 
de junho de 2018, a contratar, por intermédio de 
Processo Seletivo Simplificado, conforme caput do 
art. 5º da Lei nº 2.265/2018. 
§1° O Executivo Municipal poderá celebrar contrato 
administrativo de caráter temporário em caso de 
excepcional interesse público, de profissionais para 
o exercício das funções dos cargos previstos no 
anexo único desta Lei, para prestar serviços junto à 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 1 o de 
janeiro de 2025, podendo ser prorrogado na forma 
do artigo 6° da Lei nº 2.265/2018. 
§2º Os requisitos mínimos, habilitação mínima e as 
atribuições do cargo constam no anexo desta lei. 
§3º A realização do Processo Seletivo Simplificado 
não obriga a Administração Municipal a contratar 
o quantitativo máximo previsto no anexo desta 
lei, a seleção e classificação criará um cadastro de 
reserva e as contratações ocorrerão de acordo com 
a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública Municipal. 
Art. 2º O Processo Seletivo Simplificado, será 
realizado conforme estabelecido no caput do art. 5º 
da Lei n° 2.265/2018, permitindo a contratação em 
caráter temporário devido ao excepcional interesse 
público. 
Art. 3º As contratações de que trata esta lei terão 
vigência a partir da data da assinatura do contrato 
administrativo pelo prazo de 06 (seis) meses, 
conforme a necessidade do Município, podendo ser 
rescindidas a qualquer momento, caso se extingam 
os motivos que deram origem às mesmas ou caso seja 
evidenciado insuficiência ou má conduta profissional 
do candidato, após devida avaliação, bem como. 
Parágrafo único. Nos casos de extrema relevância 
e urgência, justificadas através de exposição de 
motivos aprovada pelo chefe do Poder Executivo 
e publicada da forma da Lei, os contratos poderão 
ser prorrogados na forma do artigo 6° da Lei nº 
2. 265/2018. 
Art. 4º Os direitos e as obrigações do pessoal 
contratado, assim como os locais de trabalho, serão 
os previstos no instrumento contratual a ser firmado, 
aplicando-se a Lei n° 2.265/2018 e Lei nº 1.840, de 
23 de dezembro de 2011, no que couber. 
§1° Os contratados serão inscritos como contribuintes 
obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, 
mediante as contribuições e custeias que lhes são 
afetos, em conso- nância com o estabelecido na 
legislação federal pertinente. 
§2º Será firmado entre o Município de Piúma e os 
selecionados e convocados um contrato administrativo 
regido pelo Regime Especial do Município, sem 
qualquer vínculo estatutário ou celetista, não 
gerando çiuaisquer vínculos empregatícios. 
Art. 5º E vedado atribuir ao contratado encargos 
ou serviços diversos daqueles cons- tantes do 
instrumento contratual, bem como, designações 
especiais, nomeações acumuladas para cargo 
em comissão ou funções de confiança, licenças, 
afastamentos, concessões, grati- ficações ou 
adicionais, ou quaisquer outras vantagens privativas 


